
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0108753-54.2012.815.2001 — 16ª Vara Cível da Capital
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE       : Banco Safra S/A
ADVOGADOS  : Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei e outros
APELADO        : Wallace Belmont Bezerra do Vale
ADVOGADO    : Wagner Martins Pereira

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  COBRANÇA  — 
VALOR  RESIDUAL  GARANTIDO  —  PROCEDÊNCIA 
—  IRRESIGNAÇÃO  —  PRELIMINAR  — 
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO  — 
REJEIÇÃO — MÉRITO — RESTITUIÇÃO DEVIDA — 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA —   APLICAÇÃO DO 
ART. 557, CAPUT, DO CPC — SEGUIMENTO NEGADO.

—  “Operada a rescisão do contrato e reintegrado o veículo na posse 
do arrendatário, afigura-se legítima a restituição dos valores pagos a 
titulo  de  VRG  - Valor residual  garantido,  sobretudo  em  razão  da 
vedação  do  enriquecimento  sem  causa  no  ordenamento  jurídico 
pátrio.”(TJDF;  Rec  2012.01.1.149559-5;  Ac.  769.991;  Primeira 
Turma Cível; Rel. Des. Flavio Rostirola; DJDFTE 26/03/2014; Pág. 
124) 

Vistos, etc.

Trata-se de  Apelação Cível interposta pelo  Banco Safra S/A 
contra a sentença de fls. 78/81, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por Wallace 
Belmont Bezerra do Vale, julgando procedente o pedido, para determinar a resilição 
do contrato, mediante o cumprimento pela parte autora de todas as condições previstas 
no contrato firmado entre as partes, devendo, só então, a instituição financeira promover 
a devolução da quantia paga a título de valor residual garantido, devidamente corrigida 
pelos índices oficiais aplicados pela Justiça a partir da ocorrência do fato danoso, ou 
seja, a partir de cada mês que se efetuou o pagamento de cada parcela, e juros de mora 
de 1% (um por cento),  a incidir  da citação.  Honorários arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação.
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Em suas  razões  recursais  (fls.  97/117),  o  apelante  levantou  a 
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. No mérito,  assegura que o recorrido 
tomou  ciência  de  todas  as  condições  de  pagamento,  uma  vez  que  estavam 
expressamente previstas no contrato, dessa forma, não há que se falar em restituição do 
Valor Residual Garantido, sendo legal a sua cobrança. 

Contrarrazões às fls. 122/126. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de Justiça,  em 
parecer de fls. 133/135, opinou pela rejeição da preliminar e desprovimento do apelo. 

É o Relatório. Decido.

DA PRELIMINAR

Impossibilidade Jurídica do Pedido

O apelante levantou a preliminar de impossibilidade jurídica do 
pedido alegando que todas as prestações foram previamente pactuadas.

Não merece guarida sua alegação, uma vez que é perfeitamente 
admissível a revisão de contratos.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL  -  PRELIMINARES  REJEITADAS  -  REVISÃO 
CONTRATUAL  -  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  -  DEVOLUÇÃO 
DO  VALOR  RESIDUAL  GARANTIDO  (VRG)  -  AUSÊNCIA  DE 
RESCISÃO  CONTRATUAL  -  RETORNO  AO  STATUS  QUO  ANTE 
DOS  CONTRATANTES  -  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Rejeitadas  as 
preliminares de carência de ação em razão da impossibilidade jurídica 
do pedido e de falta de interesse processual, eis que se trata de pedido 
de  revisão  de  contrato,  admitido  pelo  ordenamento  jurídico,  assim 
como  existente  a  necessidade  da  tutela  jurisdicional  para  dirimir  a 
dúvida quanto à legalidade da cláusula contratual. 2. O Valor Residual 
Garantido é devido ao arrendante apenas na hipótese de, findo o prazo do 
contrato,  o  arrendatário  optar  pela  aquisição  do  bem.  3.  A  ausência  de 
resolução do negócio jurídico firmado entre as partes impede a restituição 
dos  contratantes  ao  status  quo  ante  antecipadamente,  sendo  indevida  a 
devolução,  ao  arrendatário,  dos  valores  pagos  a  título de VRG antes  do 
vencimento do contrato.  4.  Somente poderá  haver  a  restituição  do Valor 
Residual Garantido pago antecipadamente pelo arrendatário após a efetiva 
devolução do bem ao credor, a fim de se apurar possível crédito em favor da 
instituição financeira. 5. Precedente da Casa "1. Nos termos da Súmula 293, 
"A  cobrança  antecipada  do  valor  residual  garantido  (VRG)  não 
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil".  2. A restituição do 
Valor Residual Garantido (VRG) somente pode ocorrer se houver a rescisão 
contratual e após a venda do veículo, apurando-se as perdas e danos, bem 
como o valor das prestações não adimplidas e demais encargos. 3. Recurso 
de  apelação  conhecido  e  não  provido".  (20100110932583APC,  Relator 
Nídia  Corrêa  Lima,  DJ  09/12/2010  p.  93).  6.  Recurso  improvido.
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(20090110788376APC, Relator JOÃO EGMONT, 5ª Turma Cível, julgado 
em 23/03/2011, DJ 29/03/2011 p. 212)

Portanto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

O  promovente,  ora  apelado,  alegou  ter  efetuado  contrato  de 
arrendamento mercantil de máquina escavadeira com o banco recorrente, no qual houve 
a cobrança  de  R$ 4.890,61 (quatro mil  oitocentos  e noventa reais  e sessenta  e um 
centavos), a título de Valor Residual Garantido. 

Pois  bem.  A  partir  de  uma  análise  do  contrato  (fls.  66/75), 
verifica-se que foi expressamente pactuado o pagamento antecipado do VRG.

Segundo a jurisprudência  desta Corte de Justiça,  rescindido o 
contrato, há de ser restituída a quantia paga. Vejamos:

AGRAVO  INTERNO.  SEGUIMENTO  NEGADO  À  APELAÇÃO. 
DECISÃO MONOCRÁTICA.  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
COM MEDIDA LIMINAR. PAGAMENTO ANTECIPADO DO VALOR 
RESIDUAL GARANTIDO VRG. DEVOLUÇÃO PELA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Quando  os 
argumentos recursais, no agravo interno, se mostram insuficientes, é de rigor 
a  manutenção  dos  termos  do  decisório  monocrático  do  relator.
TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020077487276001  -  Órgão  (Quarta 
Câmara  Cível)  -  Relator  Juíza  de  Direito  Convocada  Maria  das  Graças 
Morais Guedes - j. em 17/04/2012 

No mesmo norte:

PROCESSO  CIVIL.  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  CONTRATO  DE 
ARRENDAMENTO  MERCANTIL  DE  VEÍCULO. VALOR 
RESIDUAL GARANTIDO.  VRG.  DEVOLUÇÃO.  DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  COMPENSAÇÃO  APÓS  A 
VENDA  DO  VEÍCULO.  RESP  Nº  1.099.212/RJ.  APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Arrendamento mercantil é a cessão do uso 
de  um bem,  por  um  determinado  prazo,  mediante  contrato,  pelo  qual,  a 
instituição  financeira  (arrendante),  adquire  um  bem  e  aluga  este  ao 
arrendatário. Ao final do contrato, o arrendatário pode optar por renová-lo 
por mais um período, por devolver o bem ao arrendante ou adquiri-lo, pelo 
valor de  mercado  ou  pelo valor residual garantido previamente  definido  no 
contrato. 2. Resolvido o contrato de arrendamento, em razão de reintegração 
da posse ao arrendador, as partes retornam ao status quo ante, o que importa 
na devolução do valor pago pelo arrendatário a título de VRG, podendo, 
inclusive,  ser  determinado  de  ofício  pelo  magistrado.  3.  Eventual 
devolução, se houver, se limitará a quantia que exceder a diferença entre 
a soma do VRG pago com o valor da  venda  do bem,  abatidas  despesas 
decorrentes da rescisão do contrato como taxas, impostos e multas, relativas 
ao  veículo  e  apurados  os  prejuízos  decorrentes  da rescisão contratual 
antecipada,  devendo  haver  a  compensação  entre  o valor  pago 
antecipadamente  e  as  despesas  que  o  arrendador  porventura  vier  a 
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experimentar  com  a  venda  do  bem,  débitos  pendentes  do  requerente  e 
depreciação  do  veículo.  4.  Recurso  de  Apelação  parcialmente 
provido. (TJDF; Rec 2012.11.1.005365-6; Ac. 770.530; Quinta Turma Cível; 
Relª Desª Gislene Pinheiro de Oliveira; DJDFTE 26/03/2014; Pág. 264) 

CONSUMIDOR. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO 
DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE 
GARANTIA.  RESTITUIÇÃO  AO  FINAL.  COMPENSAÇÃO. 
COMPROVAÇÃO DO SALDO APURADO.  ATRASO NA VENDA OU 
APURAÇÃO  DOS  VALORES  NÃO  EXIME  A  OBRIGAÇÃO  DE 
DEVOLUÇÃO  DO  VRG. 1.  A  cobrança  antecipada  do  VRG  não  se 
configura abusiva e não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, 
conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, na Súmula n. 293. 2. 
É pacífico o entendimento de que, no termo final na avença, caso não seja 
realizada  a  opção  de  compra  do  veículo,  o  bem  deve  ser  devolvido  à 
arrendante, que deverá, consequentemente, restituir ao arrendatário o VRG, 
abatidas  as  despesas.  Imperioso  destacar  que  tal  medida  configura 
decorrência lógica da resolução do contrato e da reintegração do veículo na 
posse do arrendatário, podendo ser determinada até mesmo de ofício, uma 
vez que vedado o enriquecimento sem causa no ordenamento jurídico pátrio. 
3.  Operada  a rescisão do  contrato  e  reintegrado o veículo na  posse  do 
arrendatário, afigura-se legítima a restituição dos valores pagos a titulo 
de VRG - Valor residual garantido, sobretudo em razão da vedação do 
enriquecimento sem causa no ordenamento jurídico pátrio. 4. Eventual 
compensação de valores, entre o VRG a ser restituído e o saldo devedor 
devido pelo arrendatário depende da comprovação saldo apurado pela 
arrendante. O atraso injustificado na alienação do bem ou na apuração 
dos valores não exime a arrendatária de sua obrigação de devolução dos 
valores  pagos  a  título  de  VRG.  5.  Negou-se  provimento  ao 
recurso. (TJDF; Rec 2012.01.1.149559-5; Ac. 769.991; Primeira Turma 
Cível; Rel. Des. Flavio Rostirola; DJDFTE 26/03/2014; Pág. 124) 

Como bem pontuou parecer ministerial (fls. 135), “...verifica-se 
que deve haver antes da devolução dos valores efetivamente pagos,  o desconto das 
quantias relativas ao período em que o promovente permaneceu na posse do bem móvel  
arrendado,  conforme  bem  entendeu  o  nobre  magistrado  sentenciante  quando  
determinou na parte dispositiva da sentença que, rescindida a avença, cumpra-se pela  
parte autora todas as condições previstas no contrato firmado, devendo em momento  
processual  oportuno  haver  o  devido  cálculo  dos  valores  a  serem  efetivamente  
devolvidos”.

Por tais razões, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, NEGO 
SEGUIMENTO ao recurso apelatório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 06 de agosto de 2015.

                                
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

Relator
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